INDICAÇÃO Nº006/20             Salvador do Sul, 13 de fevereiro de 2020.



		Senhor Presidente!

		Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

[bookmark: _GoBack]Que o Executivo Municipal estude a possibilidade de juntamente com a Secretaria de Desenvolvimento Econômico (agricultura), a possibilidade de viabilizar e destinar recursos que já existem na pasta da mesma, para dar um custeio aos produtores rurais no município de Salvador do Sul, no que diz respeito a campanha contra a febre aftosa em bovinos, onde o município vai nesta campanha estar disponibilizando a vacina para os produtores. 


Justificativas; Tendo em vista que todo o rebanho no município de Salvador do Sul hoje atinge em torno de 5.500 (cinco mil e quinhentos bovinos), o custo de cada vacina em torno de R$ 1,27 um investimento considerável para os produtores já que acabaria o transtorno de cada um ter que tirar uma nota de vacinas em seus nomes, pensando nisso o município irá comprar em uma nota só e fará a doação das vacinas assim como já faz São Pedro da Serra, não gerando transtornos. Isso tudo agora por que, estamos em uma campanha nesse sentido há 20 anos e agora o estado poderá ficar livre da febre aftosa conforme o Ministério da Agricultura, estaremos juntos com Paraná e Santa Catarina, sendo assim mais competitivos e podemos quanto a ser município colaborar mais um pouco com os produtores rurais nesta que pode ser a última campanha.


Certos de contar com o apoio dos nobres colegas, desde já agradeço!
.

MAURICIO ROBERTO DE CASTRO REGINALDO
Vereador Republicanos


ÉLIO JOSÉ STEFFENS
Vereador do PRD



